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ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO Nº 49.459 DE 09 DE JANEIRO DE 2025

TRANSFERE, SEM AUMENTO DE DESPESA,
O CARGO EM COMISSÃO, VAGO, DA
ESTRUTURA DA SECRETARIA DE ESTADO
DA MULHER PARA A SECRETARIA DE
ESTADO DA CASA CIVIL, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, tendo em vista o Processo nº
SEI-150001/000360/2025, e

CONSIDERANDO:

- a necessidade de observar os princípios que orientam a Adminis-
tração Pública esculpidos no artigo 37 da Constituição Federal,

- que compete, privativamente, ao Governador dispor sobre a orga-
nização e o funcionamento da Administração Estadual;

D E C R E TA :

Art. 1º - Fica transferido, sem aumento de despesa, o cargo em
comissão, vago, da Secretaria de Estado da Mulher para a Secretaria
de Estado da Casa Civil, conforme o Anexo Único ao presente De-
creto.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 09 de janeiro de 2025

CLÁUDIO CASTRO
Governador

ANEXO ÚNICO

Último Ocupante Cargo em comissão Símbolo
5121278-1 Assessor DAS-7

Id: 2619972

D E C R E TO Nº 49.460 DE 09 DE JANEIRO DE 2025

DISPÕE SOBRE A INCORPORAÇÃO DOS
BENS DO PATRIMÔNIO AMBIENTAL E
CRÉDITOS DE ATIVOS AMBIENTAIS
AO PATRIMÔNIO DO ESTADO DO RIO DO
JANEIRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das
atribuições legais, e o disposto no Processo n.º SEI-
120001/004044/2024, e

CONSIDERANDO:

- o disposto no art. 161 da Lei estadual nº 287, de 04 de dezembro
de 1979;

- a importância da contabilidade como ferramenta de gestão e con-
trole;

- a necessidade de evidenciar os bens integrantes do patrimônio am-
biental do Estado no patrimônio estadual;

- o dever de prestar contas sobre o uso dos recursos naturais e des-
tinação dos resultados econômicos obtidos a partir das ações de pro-
teção ao meio ambiente desenvolvidas pelo Estado;

D E C R E TA :

CAPÍTULO I
Das Disposições Preliminares

Art. 1º - Este Decreto dispõe sobre a incorporação de bens do pa-
trimônio ambiental e créditos de ativos ambientais ao patrimônio es-
tadual, estabelecendo os critérios, requisitos e normas para sua con-
tabilização.

Parágrafo Único - O disposto neste Decreto aplica-se aos órgãos e
entidades da Administração Pública direta, indireta, fundacional e au-
tárquica que detenham a guarda ou exerçam a gestão de bens do
patrimônio ambient’al e créditos de ativos ambientais do Estado do
Rio de Janeiro.

Art. 2º - Para os fins deste Decreto, são considerados:

I- Ativos Ambientais: bens incorpóreos, originados a partir do Capital
Natural, capazes de mensuração econômica, decorrentes da execução
de serviços ambientais ou da produção de produtos ambientais, com
o objetivo de favorecer a manutenção, a recuperação ou a melhoria
dos serviços ecossistêmicos;

II- Bens do Patrimônio Ambiental: bens corpóreos que contenham ou
incorporem um ou mais Ativos Ambientais, quando sobre eles o Es-
tado detiver controle e possa desenvolver ações de proteção e pre-
servação ou serviços ambientais;

III- Capital Natural: recursos ou estoques providos pela natureza que
sejam capazes de produzir valor para as pessoas, na forma de bem
estar ou economia, incluindo as florestas, corpos hídricos, formações
rochosas e outros bens, componentes ambientais, ou recursos, exis-
tentes no Estado do Rio de Janeiro; e

I V- Créditos de ativos ambientais: títulos, créditos, cédulas, certificados
ou outros instrumentos representativos de resultados alcançados, a
partir de processos de verificação e validação, segundo metodologias
científicas reconhecidas, de contribuições efetivas para a sustentabi-
lidade, sob aspectos ambientais, sociais ou de governança, originário
de ativos ambientais.

Art. 3º - Os bens do patrimônio ambiental sob o controle do Estado e
os créditos de ativos ambientais de titularidade do Estado serão in-
corporados ao patrimônio do Estado do Rio de Janeiro.

Parágrafo Único - Para os fins deste Decreto, considera-se que es-
tejam sob o controle do Estado, os bens do patrimônio ambiental:

I- Sobre os quais o Estado possua a propriedade legal;

II- Situados em unidades de conservação estaduais, sobre os quais o
Estado tenha poder e responsabilidade de gestão; ou

III- Sobre o quais exista direito legítimo do Estado ao potencial de
geração de serviços ambientais ou de geração de créditos de ativos
ambientais ou outros benefícios econômicos, atribuído por instrumento
legal ou contratual.

CAPÍTULO II

Da Organização

Art. 4º - A estrutura organizacional para a identificação e incorporação
dos bens do patrimônio ambiental e dos créditos de ativos ambientais
é constituída por um órgão central e por órgãos setoriais.

Art. 5º - A Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SE-
PLAG exercerá as atribuições do órgão central, competindo-lhe:

I- realizar o inventário inicial, bem como coordenar as ações deste
provenientes;

II- manter cadastro estadual de bens do patrimônio ambiental e cré-
ditos de ativos ambientais, para a inscrição dos bens do patrimônio
ambiental sob o controle e dos créditos de ativos ambientais de ti-
tularidade do Estado do Rio de Janeiro;

III- estabelecer, por ato próprio, normas relativas ao cadastramento
dos bens do patrimônio ambiental e créditos de ativos ambientais do
Estado;

I V- definir os métodos e estabelecer parâmetros para a mensuração
dos bens do patrimônio ambiental e dos créditos de ativos ambientais
do Estado;

V- estabelecer parcerias com entidades públicas ou privadas, assim
como firmar termos de cooperação, visando a boa execução do dis-
posto neste artigo; e.

VI- Providenciar o desenvolvimento de sistema integrado de gestão
dos bens do patrimônio ambiental e de créditos de ativos ambientais.

Art. 6º - São setoriais todos os órgãos e entidades que detenham a
guarda ou exerçam a gestão de bens do patrimônio ambiental ou de
créditos de ativo ambientais do Estado, pelos quais são responsáveis,
competindo-lhes:

I- identificar os bens do patrimônio ambiental;

II- promover a inscrição dos bens do patrimônio ambiental e dos cré-
ditos de ativos ambientais do Estado no cadastro estadual de bens do
patrimônio ambiental e créditos de ativos ambientais;

III- realizar a mensuração dos bens cadastrados;

I V- promover as reavaliações sempre que necessário;

V- proceder às baixas sempre que devido;

VI- realizar inventários periódicos; e

VII- Providenciar, tempestivamente, o envio das informações para as
Assessorias de Contabilidade do Órgão/Entidade, com vistas aos re-
gistros contábeis pertinentes.

Parágrafo Único - O órgão ou entidade setorial deverá nomear ser-
vidor responsável pelos atos indicados no caput deste artigo, a quem
caberá, adicionalmente, interagir com a Assessoria de Contabilidade
do Órgão/Entidade e, se necessário, com o Órgão Central de Con-
tabilidade do Estado.

poliveira
Realce
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Oswaldo Berge Filho
Diretor Presidente 

Jefferson Woldaynsky
Diretor Administrativo

Jefferson Woldaynsky
Diretor Financeiro

Jefferson Woldaynsky
Diretor Industrial
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CAPÍTULO III
Do Reconhecimento

Art. 7º - Os bens do patrimônio ambiental do Estado do Rio de Ja-
neiro e os créditos de ativos ambientais de titularidade do Estado do
Rio de Janeiro serão reconhecidos no Sistema Integrado de Gestão
Orçamentária, Financeira e Contábil do Estado do Rio de Janeiro -
SIAFE-Rio, garantido sua adequada evidenciação contábil.

Art. 8º- O reconhecimento contábil inicial e mensuração subsequente
dos bens do patrimônio ambiental terá como base as informações
constantes do cadastro estadual de bens do patrimônio ambiental e
créditos de ativos ambientais.

§1º - A inscrição dos bens no cadastro estadual de bens do patri-
mônio ambiental e créditos de ativos ambientais será efetuada pelos
órgãos e entidades setoriais que detenham a guarda ou exerçam a
gestão de tais bens sob o controle do Estado.

§2º -Os bens serão cadastrados, de forma analítica, por meio de re-
gistro individualizado com as seguintes informações:

I- descrição e valor do bem;

II- características físicas;

III- características técnicas; e

I V- localização.

§3º - O órgão central estabelecerá, em ato próprio, os prazos e for-
mas para o cadastramento dos bens do patrimônio ambiental e dos
créditos de ativos ambientais do Estado, bem como a dispensa do re-
gistro na forma do parágrafo 2º deste artigo.

Art. 9º - Os bens cadastrados serão mensurados para fins de reco-
nhecimento e apresentação nas demonstrações contábeis.

Art. 10 - O registro patrimonial dar-se-á:

I- em se tratando de bens do patrimônio ambiental, em conta do ativo
imobilizado, não destinado à venda; e

II- em se tratando de créditos de ativos ambientais, em conta do ativo
circulante, destinado à venda, investimento ou consumo.

CAPÍTULO IV
Da Reavaliação

Art. 11 - Deverá ser feita a reavaliação dos bens contemplados neste
Decreto de acordo com os seguintes critérios:

I- em se tratando de bens do patrimônio ambiental do Estado, sempre
que houver fato relevante que o exija; ou

II- em se tratando de créditos de ativos ambientais, ordinariamente ao
final de cada trimestre civil e, extraordinariamente, sempre que houver
fato relevante que o exija.

Parágrafo Único - Considera-se fato relevante o evento ou informa-
ção capaz de influenciar, alterar, reduzir ou aumentar significativamen-
te o valor ou qualificação do bem correspondente, prejudicando o
cumprimento dos objetivos da elaboração e da divulgação da informa-
ção contábil.

CAPÍTULO V
Do Desreconhecimento

Art. 12 - Um ativo deve ser desreconhecido quando:

I- não houver expectativa de benefícios econômicos futuros; ou

II- quando ocorrer a sua alienação.

Parágrafo Único - A perda de expectativa de benefícios econômicos
deverá ser justificada e informada por meio de fato relevante.

CAPITULO VI
Da Evidenciação

Art. 13 - Os Órgãos/Entidades Setoriais deverão encaminhar ao Ór-
gão Central, relatório trimestral apresentando os fatos relevantes re-
lacionados à mensuração subsequente dos bens do patrimônio am-
biental e créditos de ativos ambientais do Estado.

Art. 14 - Para fins de organização e divulgação da prestação de con-
tas de governo, as Assessorias de Contabilidade Setoriais deverão
encaminhar ao Órgão Central de Contabilidade do Estado, até o 10º
dia útil do mês de fevereiro do exercício subsequente ao de referên-
cia, Notas Explicativas, consoante o Comunicado Técnico CTPS 02
editado pelo Conselho Federal de Contabilidade, contendo todas as
informações relevantes relacionadas aos bens do patrimônio ambiental
e créditos de ativos ambientais do Estado.

CAPÍTULO VII
Do Inventário

Art. 15 - O inventário é o instrumento periódico de controle que tem
por finalidade confirmar a existência física e a verificação dos bens do
patrimônio ambiental e dos créditos de ativos ambientais sob a res-
ponsabilidade dos órgãos ou entidades a quem competem a sua guar-
da ou gestão, de forma a possibilitar:

I- confrontar a existência física com o saldo contábil registrado;

II- obter a listagem atualizada da carga patrimonial do órgão; e

III- atestar as condições físicas e funcionais dos bens do patrimônio
ambiental.

Art. 16 - O inventário consiste no levantamento dos bens do patri-
mônio ambiental e dos créditos de ativos ambientais quanto às suas
características e quantidades e será realizado inicialmente pela SE-
PLAG conforme disposto no inciso I do art. 5º do presente Decreto.

Parágrafo Único - Para fins de custeio das atividades, despesas e
processos envolvidos na elaboração do Inventário e sua respectiva
manutenção ao longo dos anos poderão ser utilizados recursos pro-
venientes de fontes admissíveis.

Art. 17 - A manutenção dos inventários, após a conclusão do inven-
tário inicial, é de exclusiva responsabilidade de cada órgão ou enti-
dade do Poder Executivo Estadual que exerça a guarda ou gestão de
bens do patrimônio ambiental.

Parágrafo Único - O monitoramento da manutenção dos inventários
de que trata o caput deste artigo caberá a SEPLAG como órgão cen-
tral para a identificação e incorporação dos bens ambientais.
Art. 18 - Os inventários serão realizados:
I- a cada 5 (cinco) anos, a fim de comprovar a quantidade e o saldo
dos bens do patrimônio ambiental sob a responsabilidade do órgão ou
entidade em 31 de dezembro do último ano do quinquênio; e

II- sempre que houver fatos ou indícios significativos que justifiquem a
realização do inventário.

Art. 19 - As desconformidades entre os bens e saldos registrados e
observados no dia da verificação, sem justificativa do seu responsá-
vel, ou com justificativa não aceita pela comissão de inventário, serão
considerados como irregularidades e, nessa condição, serão tomadas
as providências cabíveis.

Art. 20 - Concluída a realização do inventário, deverá ser emitido o
Termo de Inventário, contendo:

I- procedimento metodológico utilizado para a realização do inventá-
rio;

II- relação dos bens do patrimônio ambiental; e

II- ocorrências e divergências verificadas na realização do inventário,
devidamente registradas e detalhadas.

CAPÍTULO VIII
Das Disposições Finais

Art. 21 - Os registros contábeis de bens do patrimônio ambiental e
crédito de ativos ambientais estarão sujeitos a auditorias regulares,
com objetivo de assegurar a fidedignidade das informações e a con-
formidade com o arcabouço legal vigente.

Art. 22 - A Subsecretaria de Contabilidade Geral do Estado/SUB-
CONT, vinculada à Secretaria de Estado de Fazenda/SEFAZ, atuando
enquanto Órgão Central do Sistema de Contabilidade Estadual, e a
Controladoria Geral do Estado - CGE editarão as normas complemen-
tares consideradas necessárias para as questões afetas as suas res-
pectivas áreas de competência.

Art. 23 - Fica delegada à SEPLAG competência para editar as nor-
mas complementares consideradas necessárias para a execução das
disposições deste Decreto.

*D E C R E TO Nº 49.396 DE 27 DE NOVEMBRO DE 2024

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR A DIVERSOS
ÓRGÃOS E ENTIDADES ESTADUAIS, NO
VALOR GLOBAL DE R$1.559.407.465,57 PA R A
REFORÇO DE DOTAÇÕES CONSIGNADAS
AO ORÇAMENTO EM VIGOR E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO:

- a Lei Estadual nº 10.071, de 19 de julho de 2023, que dispõe sobre
as diretrizes para elaboração da Lei do Orçamento Anual de 2024;

- o art. 6º da Lei Estadual nº 10.277, de 09 de janeiro de 2024, que
estima a Receita e fixa a Despesa do Estado do Rio de Janeiro para
o exercício financeiro de 2024;

- o Decreto Estadual nº 48.949, de 07 de fevereiro de 2024, que es-
tabelece normas complementares de programação e execução orça-
mentária, financeira e contábil para o exercício de 2024;

- o Decreto Estadual nº 49.317, de 09 de outubro de 2024, que altera
o artigo 39 do Decreto Estadual nº 48.949, de 07 de fevereiro de
2024;

- o Decreto Estadual nº 49.370, de 11 de novembro de 2024, que
dispõe sobre o encerramento do exercício financeiro de 2024;

- e o que consta dos processos nº: SEI-120001/004364/2024, SEI-
080001/032328/2024, SEI-080002/021642/2024, SEI-
120001/001548/2024, SEI-260005/000167/2024, SEI-
330002/029342/2024, SEI-350005/005240/2024, SEI-
370004/000215/2023, SEI-490001/001536/2024, SEI-
490001/001655/2024 e SEI-510001/001123/2024;

D E C R E TA :

Art. 1º - Fica aberto crédito suplementar aos Orçamentos Fiscal e da
Seguridade Social de diversos Órgãos e Entidades Estaduais, no valor
global de R$1.559.407.465,57 (um bilhão, quinhentos e cinquenta e
nove milhões, quatrocentos e sete mil, quatrocentos e sessenta e cin-
co reais e cinquenta e sete centavos), na forma do Anexo I.

Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior será compensado na
forma do § 2º, itens 1, 2 e 3, do art. 120 da Lei Estadual nº 287, de
04 de dezembro de 1979, na forma do Anexo I.

Art. 3º - Ficam alteradas as modalidades de aplicação de Entidades
Estaduais, no valor global de R$720.100,57 (setecentos e vinte mil,
cem reais e cinquenta e sete centavos), na forma do Anexo II.

Art. 4º - Fica alterado o valor estabelecido no Anexo I do Decreto
Estadual nº 48.949, de 07 de fevereiro de 2024, na forma do Anexo
III.

Art. 5º - Ficam atualizados os valores estabelecidos no Decreto Es-
tadual nº 48.949, de 07 de fevereiro de 2024, para Órgãos e Enti-
dades Estaduais, conforme os Anexos IV, V, VI e VII.

Art. 6º - Ficam excepcionalizados do Parágrafo único do art. 30, do
Decreto Estadual nº 48.949, de 07 de fevereiro de 2024, os Órgãos e
Entidades Estaduais, constantes do Anexo I deste Decreto.

Art. 7º - Ficam excepcionalizados do art. 1º do Decreto Estadual nº
49.317, de 09 de outubro de 2024, os Órgãos e Entidades Estaduais
constantes do Anexo VIII deste Decreto.

Art. 8º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 27 de novembro de 2024

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Art. 24 - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, re-
vogadas todas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 09 de janeiro de 2025

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Id: 2619974

I

CRÉDITO SUPLEMENTAR

ANEXO

PROGRAMA DE TRABALHO NATUREZA DE DESPESA FR

CÓDIGOS
VALOR SUPLEMENTADO

(R$)

VALOR COMPENSADO /

CANCELADO             (R$)

F
S
E

Gabinete de Segurança Institucional do Estado do Rio de Janeiro

06010.06.122.0002.2660

Pessoal e Encargos Sociais

F 3190.00

Aplicações Diretas

1.021.592,001.500.100

poliveira
Realce

poliveira
Realce
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